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Este artigo tem por objetivo apre-
sentar elementos para discussão 
a respeito da posição do mercado 
brasileiro frente à crise provo-
cada pela chegada da pandemia 
da Covid-19 ao Brasil. Tendo isso 
em vista, aponta-se entre suas 
limitações a multiplicidade de in-
formações e fatos ainda em anda-
mento e a possibilidade restrita 
para seu melhor processamento. 
De qualquer forma, a seguir, o texto 
está dividido em cinco partes além 
dessa rápida introdução: a situação 
prévia do mercado de trabalho, 
dados e fatos relativos ao perío-
do de isolamento social, as insti-
tuições do mercado de trabalho, 
aspectos relativos a empresas e 
sindicatos e reflexões sobre a saída 
da crise.

1  O Antes

Uma breve retrospectiva do mer-
cado de trabalho brasileiro a par-
tir de 2015 revela um cenário de 
transformações importantes. Em 
uma delas, a baixa taxa de deso-
cupação que prevaleceu desde a 
segunda metade dos anos 2000 até 
2015 foram deixadas para trás e 
substituídas por outras muito mais 
altas. 

É importante levar em conta na 
análise do mercado de trabalho a 
adoção de tecnologias digitais. A 
tecnologia criou novo segmento 
de mercado por meio da expan-
são da economia compartilhada e 
transformou boa parte das ativi-
dades econômicas exigindo maior 
capacitação da mão de obra para 
várias posições dentro das organi-

zações. Ao mesmo tempo, uma mão 
de obra de menor qualificação foi 
sendo anexada nas franjas dessas 
organizações. Houve, assim, a ace-
leração da adoção de tecnologias 
digitais tanto em novos negócios 
quanto em processos produtivos 
de negócios já instalados. Aqui, 
os exemplos mais claros estão na 
forte disseminação dos negócios 
das plataformas digitais que, pelo 
controle da informação de diversos 
mercados, reposicionaram a oferta 
e a demanda em setores variados 
como os de alimentação, logística, 
aluguel de imóveis, serviços finan-
ceiros etc. 

Outra transformação, mais lenta, 
também se encontra em andamen-
to a partir da reforma da previ-
dência, que trouxe o alongamento 
dos prazos de contribuição aos 
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trabalhadores para obtenção da 
aposentadoria. Essa reforma, asso-
ciada ao fenômeno demográfico do 
envelhecimento populacional bra-
sileiro deverá estender a presença 
dos trabalhadores mais velhos na 
oferta de trabalho por mais anos.

Em um quarto fator, de forma 
anunciada e com grande impacto, 
a reforma trabalhista de novem-
bro de 2017 trouxe novos marcos 
legais para a flexibilização à con-
tratação do trabalho no Brasil. De 
uma única vez, a partir da reforma 
trabalhista tornou-se possível a 
contratação do trabalho em novos 
formatos em termos de duração 
do vínculo ou mesmo da jornada. 
Além disso, abriu-se o caminho 
para a contratação mais individua-

lizada do trabalho tanto assalaria-
do quanto a partir dos chamados 
trabalhadores por conta própria.

No âmbito inst it ucional mais 
amplo, as mudanças na legislação 
trouxeram ainda a redução delibe-
rada do raio de alcance da Justiça 
do Trabalho bem como elementos 
que levaram ao enfraquecimento 
sindical no que se refere ao seu 
financiamento e à sua presença 
como representante de interesses 
dos trabalhadores em momentos 
como o da homologação de demis-
sões. 

A combinação de todos esses ele-
mentos produziu um mercado de 
trabalho com taxa de desocupação 
em níveis elevados devido a pouca 

capacidade da economia em absor-
ver a oferta de mão de obra. Dentro 
desse quadro, ao fim de 2019 e co-
meço de 2020, uma tênue recupe-
ração podia ser percebida por meio 
do acompanhamento da queda 
lenta da taxa de desocupação. 

Frente à profunda recessão dos 
últimos anos e dadas as perspec-
tivas bastante discretas de cres-
cimento econômico compar t i-
lhadas pelos atores econômicos 
(conforme Tabela 1), a tendência 
mais provável era que esta queda 
continuasse a acontecer vagarosa-
mente pelos próximos dois ou três 
anos. O próprio quadro interna-
cional sinalizava uma recessão em 
nível global.1 

Tabela 1 – Expectativas - Focus – Relatório de Mercado (20/03/2020)

Anos 2020 2021 2022 2023

PIB(% crescimento) 1,048 2,50 2,50 2,50

                               Fonte (em 18/04/2020): https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20200320.pdf.

Mais ainda, a recuperação do mer-
cado de trabalho vinha ocorrendo 
por um caminho de baixa quali-
dade, conforme dados da PNAD 
Contínua do IBGE na Tabela 2. Em 
primeiro lugar, prevaleceu um 
baixo dinamismo na geração de 

ocupações assalariadas posto que, 
ao final de 2019, o estoque de as-
salariados no setor privado (44,8 
milhões) ainda estava longe de 
retornar ao seu pico de 2014 (46,8 
milhões). 

Em outro aspecto bastante rele-
vante, conforme se verifica na Ta-
bela 2, desde 2016 e também após 
2017, há crescimento de assalaria-
dos no setor privado, mas princi-
palmente sem carteira de trabalho, 
ou seja, na informalidade. 
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Enquanto o assalariamento com 
carteira cresce lentamente, verifi-
ca-se um crescimento expressivo 
entre os ocupados por conta pró-
pria. A Tabela 2 mostra que 24,2 
milhões de trabalhadores encon-
travam-se nessa condição em 2019. 
Dentro desse total, 19,3 milhões 
não têm CNPJ, ou seja, estão na in-
formalidade. 

A soma dos assa lar iados sem 
carteira e os ocupados por conta 
própria sem CNPJ resulta em um 
número de quase 31 milhões de 
pessoas. Em outras palavras, um 
em cada três ocupados no Brasil 
está ao largo da formalidade para 
o trabalho. E nessa conta ainda 
não estão incluídos outros ocupa-
dos com inserção informal como 
empregados domésticos e mesmo 
empregadores.

Este terço da mão de obra ocupada 
transita no mercado de trabalho 
por trabalhos de baixa remunera-

ção ou baixa qualidade contratual 
e mais frequentemente no setor 
de serviços. Este grupo está agora 
ainda mais encorpado pela presen-
ça da chamada gig economy2 e suas 
plataformas digitais e aplicativos. 
Neste âmbito, estas empresas, em 
vez de empregados, buscam parcei-
ros atomizados para seus negócios 
em novo estímulo à individualiza-
ção dos vínculos laborais.

Este era o quadro no início de 2020 
até que a economia brasileira fosse 
afetada pela crise da Covid-19. 
A partir de meados de março, o 
mercado de trabalho brasileiro 
– de elevada desocupação e alta 
informalidade – na prática deixou 
de existir na forma como o conhe-
cemos. 

2   O Durante

O relato deste trecho em diante 
lida com as dificuldades típicas de 

quando os fatos ainda ocorrem. 
Após a identificação da presença da 
pandemia no Brasil e a indicação 
do isolamento social como medida 
necessária à detenção da doença, 
alguns setores econômicos pratica-
mente paralisaram suas atividades 
colocando em xeque a continuidade 
dos contratos de trabalho tanto 
do ponto de vista da remuneração 
quanto do próprio vínculo. 

O setor de serviços, dependente 
da renda disponível e responsável 
pela maior parcela da ocupação no 
País, reduziu drasticamente suas 
atividades ou as manteve preca-
riamente. Em segmentos inteiros 
da indústria, aconteceu da mesma 
forma. Para uma visibilidade mais 
imediata dos impactos da crise 
tornou-se necessário verificar que 
setores foram afetados na sua lo-
gística de abastecimento e mesmo 
de mercado final, em cálculo de 
difícil precisão.

Tabela 2 – Mercado de Trabalho Brasileiro – Indicadores Escolhidos (Médias Anuais - Milhares)

Indicadores 2014 2015 2016 2017 2018 2019
População ocupada 91.638 91.685 89.975 90.294 91.571 93.390
Desocupados 6.699 8.531 11.696 13.176 12.790 12.575
Taxa de Desocupação (%) 6,8 8,5 11,5 12,9 12,3 11,9

Assal. Setor Privado 
(excl. trab. dom.) 46.762 45.575 44.261 43.898 43.996 44.798

Com carteira 36.450 35.557 34.174 33.248 32.863 33.219
Sem carteira 10.313 10.019 10.088 10.650 11.133 11.579

Conta Própria - - 22.409 22.586 23.263 24.221
Com CNPJ - - 4.293 4.225 4.513 4.886
Sem CNPJ - - 18.116 18.361 18.749 19.335

Fonte-: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua - PNAD Contínua - 2012-2019. Elaboração do autor.
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De outra parte, acentuou-se a seg-
mentação do mercado de trabalho. 
De um lado, um contingente imen-
so de trabalhadores informais – 
assalariados sem carteira e conta 
própria – viu seu trabalho desapa-
recer e assim sua própria renda. 
De outro, no andar de cima do mer-
cado de trabalho, posicionado nos 
escritórios nas tarefas de gestão 
geral dos negócios, o trabalho em 
domicílio com suporte da tecnolo-
gia tornou-se uma imposição.

As camadas mais baixas do mer-
cado de trabalho, envolvidas em 
atividades de menor qualificação 
não têm a opção de trabalhar em 
domicílio, principalmente por não 
ter inserção qualificada em pro-
cessos produtivos com conteúdo 
tecnológico mais elevado ou apoia-
dos em informática. De outra parte, 
para um volume expressivo de 
trabalhadores restaram atividades 
que na atual condição da pandemia 
envolvem maior risco à saúde pela 
maior exposição aos ambientes de 
contágio. 

Entre as empresas, as de menor 
porte representam boa parte da 
absorção da mão de obra, mas 
estão dispensando seus funcioná-
rios pela dificuldade em obtenção 
de caixa para fazer frente à queda 
ou mesmo interrupção nos seus 
negócios.

Alguns setores em posições-chave 
na cadeia produtiva de resposta à 
crise como o setor da saúde, far-
macêutico e mesmo de logística 

sustentam demanda por novos 
trabalhadores, mas de forma insu-
ficiente para compensar as perdas 
gerais imediatas na ocupação.

O momento é de especial gravida-
de, pois nada disso fazia parte do 
cenário proposto e sugerido pela 
forma como a questão do trabalho 
vinha sendo tratada no País nos 
últimos anos. 

3   Instituições do Mercado de Tra-
balho

A aposta pura e simples era de que 
a flexibilização trabalhista ajuda-
ria a compor um ambiente mais 
favorável aos negócios pela maior 
liberdade dada aos empregadores 
na contratação do trabalho. De 
outra parte, aos trabalhadores a 
promessa de maior facilidade na 
contratação de parte das empre-
sas permitiria também maiores 
possibilidades de escolha entre 
empresas e também entre os vín-
culos possíveis. Mais fluidez, mais 
liberdade, mais mercado. 

Nesse sentido, para além dos as-
pectos relativos à recente reforma 
trabalhista, a situação institucio-
nal do mercado de trabalho no 
momento do início da crise era de 
ausência e/ou pouca ênfase de polí-
ticas públicas de apoio à geração de 
ocupações, ou de intermediação no 
mercado de trabalho.  

A retração econômica e o ambien-
te político geral dos últimos anos 

praticamente encurralaram atores 
sociais tradicionais no debate e ne-
gociação mais amplos das questões 
trabalhistas. Sindicatos, centrais 
sindicais, negociações coletivas 
tinham seu espaço de influência 
reduzida sobre a demanda por tra-
balho de parte das organizações ou 
mesmo no diálogo com o governo. 

Além disso, também como um dado 
associado ao ambiente econômico 
e político do País, há baixíssima 
capacidade ou disposição de diá-
logo ou de articulação do Governo 
Federal para os assuntos voltados 
ao mercado de trabalho. 

A extinção do Ministério do Traba-
lho e a subordinação dos seus anti-
gos assuntos a uma secretaria do 
Ministério da Economia dão uma 
noção clara da baixa prioridade 
política que o mercado de trabalho 
em sentido geral tem nesse perío-
do. 

Também sinal da fraqueza da agen-
da do trabalho do ponto de vista 
mais geral do Governo Federal foi 
a demora em conceber e propor 
mecanismos para manutenção dos 
empregos por parte das empresas. 
Neste caso, dada a emergência do 
momento, o governo lançou o Pro-
grama Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda diante dos 
impactos da Covid-19. No pacote 
aprovado no Congresso Nacional 
em 30 de março, houve o Projeto 
de Lei 1.066/2020, instituindo a 
Renda Básica de Emergência. O 
projeto foi sancionado pelo presi-
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dente da República em 1º de abril 
último e prevê um benefício de R$ 
600,00 mensais a trabalhadores 
informais e pessoas inscritas no 
Cadastro Único dos Programas So-
ciais do Governo Federal. 

Além disso, O Governo Federal 
enviou para o Congresso Nacional, 
com data de 1º de abril de 2020, 
a Medida Provisória nº 936, com 
o objetivo declarado de, em curto 
prazo, manter empregos e a remu-
neração dos trabalhadores, alcan-
çados pelo impacto da epidemia 
de coronavírus sobre as atividades 
econômicas. A MP autorizava a 
redução temporária da jornada de 
trabalho e dos salários, na mesma 
proporção, bem como a suspensão 
dos contratos de trabalho, ofere-
cendo aos trabalhadores um be-
nefício pago pelo Governo Federal 
que cobriria parcela da perda de 
rendimentos durante esse período.

Tais iniciativas se assemelharam às 
de outros países no objetivo geral 
e à orientação da Organização In-
ternacional do Trabalho aos países 
para enfrentamento da pandemia 
(ILO, 2020). 

Entretanto, os primeiros estudos 
demonstram que as propostas 
do governo brasileiro têm menor 
cobertura tanto na garantia do em-
prego quanto na da remuneração 
(DIEESE, 2020a). Nesse sentido, 
cabe ainda assinalar que a falta de 
prontidão no encaminhamento de 
propostas ao Congresso da parte 
do Governo Federal já foi um ele-

mento crucial em termos de eleva-
ção de incerteza e determinador 
de perdas ao ambiente econômico 
geral e, principalmente, aos traba-
lhadores.

Dados iniciais apontam que nas 
primeiras semanas de abril de 
2020 a busca pelo benefício de R$ 
600,00 já chegou perto de 40 mi-
lhões de pedidos − um contingente 
próximo do volume de trabalhado-
res posicionados na base mais fra-
gilizada do mercado de trabalho.

4   E No Entanto, Se Move...

A inércia do Governo Federal na 
reação à crise, na verdade, não se 
restringiu apenas ao mercado de 
trabalho. Deixando de lado os con-
flitos do Poder Executivo mesmo 
dentro da estratégia de enfrenta-
mento da crise pelo Ministério da 
Saúde, ainda foi possível verificar 
o alto nível de relutância do Mi-
nistério da Economia em conceber 
programas de intervenção mais 
geral na economia. Desde a neces-
sidade de socorrer setores econô-
micos específicos (p.e. empresas 
de transporte, hotéis) até a tomada 
pura e simples da responsabilidade 
de coordenação dos esforços pela 
manutenção dos fluxos de recursos 
para Estados e municípios, o que se 
observa é a resistência da equipe 
econômica em abandonar seu viés 
fiscalista. Entre os observadores 
econômicos do lado de fora do go-
verno, de um lado ao outro do arco 
das escolas econômicas há um 

consenso de que estamos diante de 
uma crise que pede outros parâme-
tros fora dos manuais liberais de 
políticas públicas.3 

Dentro desta perspectiva não sur-
preende a dificuldade em viabilizar 
mais agilmente algo também para 
o mercado de trabalho. Os atores 
econômicos mais organizados, 
percebendo esse vácuo, tomaram 
iniciativas. 

Da parte das empresas, um mo-
vimento encabeçado por organi-
zações de grande porte divulgou 
sua posição por assegurar a manu-
tenção de empregos no curtíssimo 
prazo ainda antes da divulgação 
das medidas do governo. A im-
prensa divulga que este grupo de 
empresas já supera o número de 
três mil (https://www.naodemita.
com/). São empresas que na linha 
de frente da gestão de recursos hu-
manos optaram por preservar seu 
capital humano diante da ameaça 
imediata da queda dos negócios. 
O número ainda é pequeno diante 
do quadro geral de agravamento 
da economia, mas simbólico da 
direção que deveria ser dada para 
o tratamento da questão tanto no 
âmbito privado quanto no público. 

De outra parte, nas últimas se-
manas têm sido assinados acor-
dos coletivos pela manutenção do 
emprego em setores importantes 
como o do Comércio  − em áreas 
como a de supermercados e reven-
da de veículos. Acordos coletivos 
também têm sido observados junto 
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ao setor de transportes (aviação), 
setor hoteleiro, indústria química 
e junto às montadoras de veículos 
(que como se sabe, têm forte poder 
sinalizador para sua cadeia produ-
tiva) (DIEESE, 2020b). Em movi-
mento contrário à ação sindical, o 
Supremo Tribunal Federal deu aval 
aos acordos individuais de cortes 
de salários. Nesse caso, o ganho na 
agilidade de obtenção dos acordos 
certamente ocorrerá em situação 
de maior fragilidade do trabalha-
dor frente à empresa.

5  A Partir de Agora e Para De-
pois...

Desde fins de fevereiro, o tempo 
tem passado rápido ou devagar, 
a depender do ponto de vista do 
que se discute. Quando nos refe-
rimos à chegada da pandemia e 
à perspectiva de sua superação, 
evidentemente temos observado 
que o tempo está se arrastando e 
testando a sociedade e a economia 
aqui e no mundo. 

Quando o ponto de vista é o econô-
mico e alcança o mercado de traba-
lho a percepção é de que tudo está 
passando rapidamente. Esta sensa-
ção liga-se aos tempos de incerteza 
– tanto de trabalhadores quanto 
de empregadores, no que se refere 
aos nossos vínculos de contratação, 
tanto na forma, duração ou mesmo 
remuneração.

Em tempos de incerteza, como se 
sabe, a tarefa principal do Estado 

é alinhar as expectativas e sina-
lizar os caminhos até a saída da 
crise. Especialmente com relação 
ao mercado de trabalho, como as-
pecto também importante, há que 
se notar que por uma questão de 
formação histórica, econômica e 
política há ainda um baixo pro-
tagonismo dos atores subnacio-
nais como Estados e municípios na 
questão do trabalho. 

Em outras palavras, ainda que os 
efeitos sociais e econômicos da 
crise sejam verificados no nível de 
Estados e municípios, é no nível fe-
deral que o principal da estratégia 
de enfrentamento à crise deve se 
alojar. 

No caso brasileiro, a orientação de 
f lexibilização da contratação do 
mercado de trabalho encontrou-se 
agora com a falta de contrapartida 
de instituições ou políticas públi-
cas de real apoio aos empreende-
dores individuais − os chamados 
PJs e imensa miríade de pessoas 
que se espalham pelas franjas do 
mercado de trabalho precário. 

A OIT, em suas orientações para 
o tratamento da crise nos merca-
dos de trabalho gerada a partir da 
pandemia, recomenda a proteção 
inconteste à renda e ao trabalho, 
além da necessidade de diálogo 
social para melhor acomodação 
das demandas de todos os atores 
econômicos.

Em síntese, o ambiente institucio-
nal para o enfrentamento dessa 

crise exige coordenação de esfor-
ços, articulação de ações e capaci-
dade de diálogo nesse momento e 
para a superação da crise. 

O jogo agora deveria ser o de redu-
ção de perdas, mas considerando 
fortemente a possibilidade de que 
as perdas de alguns setores sir-
vam para minorar prejuízos ainda 
maiores de outros mais frágeis.

A gravidade do momento tem que 
levar a uma mudança drástica no 
modus operandi recente do Gover-
no Federal. Mais do que uma opção, 
é uma necessidade incontornável.
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Luna e Zagha (2020) ou Jean Tirole em entrevista disponível em: 
https://valor.globo.com/eu-e/noticia/2020/04/17/jean-tirole-
premio-nobel-de-economia-aponta-saidas-para-a-crise.ghtml. Acesso 
em: 17 abr.2020.
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